
Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 3378/2019. 

Projeto 705/2019. 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições, conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno, em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto: 

 

“DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE CASAS DE CARNES, 

ESTABELECIMENTOS DE COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES 

IN NATURA E/OU TRANSFORMADAS, AÇOUGUES DE 

MINIMERCADOS, MERCADOS, SUPERMERCADOS E 

ESTABELECIMENTOS AFINS, NO MUNICÍPIO DE SÃO 

LEOPOLDO.” 

 

Antes de realizar a análise de materialidade e formalidade 

constitucional do expediente, peço vênia para transcrever  informações 

que reputo relevantes para melhor compreensão do projeto de lei. 

 

“No Brasil, o controle sanitário de alimentos é uma 

responsabilidade compartilhada entre órgãos e entidades da 

administração pública (INMETRO, Ministério de Minas e Energia, PROCON, 

DECON) com destaque para a Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 

– ANVISA e para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 

MAPA.  

À ANVISA cabe a regulamentação, o controle e a 

fiscalização de produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública, 

como os bens e produtos de consumo submetidos ao controle e 



fiscalização sanitária, dos quais os alimentos, inclusive bebidas, águas 

envasadas, seus insumos, suas embalagens, aditivos alimentares, limites 

de contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de 

medicamentos veterinários são alvo de suas incumbências.  

Dessa forma, os produtos alimentícios de competência da 

Vigilância Sanitária são divididos em três grupos:  

- Alimentos com registro obrigatório prévio à 

comercialização (anexo II da RDC 27/2010);  

- Alimentos isentos da obrigatoriedade de registro (anexo I 

da RDC 27/2010); e  

- Alimentos isentos da obrigatoriedade de registro e 

dispensados de comunicação de início de fabricação 

(item 5.1.6 da Resolução 23/2000).  

 

Já ao MAPA cabe a inspeção dos alimentos 

exclusivamente de origem animal (carnes, leite, ovos, mel, pescados e 

seus derivados), bebidas em geral (não alcoólicas, alcoólicas e 

fermentadas) e vegetais in natura. Conforme o Artigo 51 do Decreto n° 

30.691/52:  

Art. 51 – Nenhum estabelecimento pode realizar comércio 

interestadual ou internacional com produtos de origem animal, sem estar 

registrado no D.I.P.O.A.  

Parágrafo único – para efeito de comércio internacional, 

além do registro, o estabelecimento deverá atender às necessidades 

técnico-sanitárias fixadas pelo D.I.P.O.A.  

Dessa forma, todo estabelecimento de produtos ora 

mencionados deve prover o registro no órgão, para dar início ao 

processo de produção e posterior comercialização, seja nacional ou 

internacional. “1 

 

                                                           
1
 Disponível em https://foodsafetybrazil.org/competencia-pela-inspecao-e-regulacao-de-alimentos-mapa-

ou-anvisa/ . Consultado em 15/04/2019. 
 

https://foodsafetybrazil.org/competencia-pela-inspecao-e-regulacao-de-alimentos-mapa-ou-anvisa/
https://foodsafetybrazil.org/competencia-pela-inspecao-e-regulacao-de-alimentos-mapa-ou-anvisa/


Recentemente foi aprovada a Lei Federal 13.680/2018, 

permitindo  a comercialização interestadual de produtos alimentícios de 

fabricação artesanal. Vejamos: 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, para 

dispor sobre o processo de fiscalização de produtos alimentícios de 

origem animal produzidos de forma artesanal.   

Art. 2º A Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 10-A:  

“Art. 10-A. É permitida a comercialização interestadual de produtos 

alimentícios produzidos de forma artesanal, com características e 

métodos tradicionais ou regionais próprios, empregadas boas práticas 

agropecuárias e de fabricação, desde que submetidos à fiscalização 

de órgãos de saúde pública dos Estados e do Distrito Federal.  

§ 1º O produto artesanal será identificado, em todo o território 

nacional, por selo único com a indicação ARTE, conforme 

regulamento.  

§ 2º O registro do estabelecimento e do produto de que trata este 

artigo, bem como a classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização do produto, no que se refere aos aspectos higiênico-

sanitários e de qualidade, serão executados em conformidade com as 

normas e prescrições estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.  

§ 3º As exigências para o registro do estabelecimento e do produto de 

que trata este artigo deverão ser adequadas às dimensões e às 

finalidades do empreendimento, e os procedimentos de registro 

deverão ser simplificados.  

§ 4º A inspeção e a fiscalização da elaboração dos produtos 

artesanais com o selo ARTE deverão ter natureza prioritariamente 

orientadora.  

§ 5º Até a regulamentação do disposto neste artigo, fica autorizada a 

comercialização dos produtos a que se refere este artigo.”   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Brasília, 14 de junho de 2018; 197o da Independência e 130o da 

República.  

MICHEL TEMER  

 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/194034885/art-1-da-lei-13680-18
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Entretanto,  a proposição da Vereadora 

Iara,  diz respeito ao processo de fabricação e 

comercialização de produtos alimentícios artesanais, 

derivados carne, em âmbito municipal. 

 

O Projeto tem por objetivo que todas as pessoas que 

produzem ou comercializam produtos cárneos transformados, 

temperados, etc., ficam obrigados a cumprir determinados padrões de 

qualidade.  

O projeto visa garantir ao consumidor um produto de 

qualidade, representando um ato de responsabilidade com a saúde dos 

munícipes,  lembrado que em nossa cidade não existe atualmente 

nenhum controle sobre estes alimentos artesanais de origem animal.  

O município possui legitimidade para tratar de assuntos de 

interesse local (art. 11, inciso XXX da LOM). 

No plano constitucional o projeto está amparado pelo art. 

30, inciso I, que estabelece competência aos municípios para legislarem 

sobre assunto de interesse local. É o caso.   

Por fim, a inteligência do art. 11, inciso XXXIV permite 

concluir que na medida em que o município possui competência para 

legislar sobre horário e dias de funcionamento do comércio local,  por 

certo é porque possui a competência para legislar sobre o comércio 

local,  sem ferir competência privativa do Estado ou da União.  

Ademais, é competência comum da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios “fomentar a produção agropecuária 

e organizar o abastecimento alimentar (art. 23, inc.  VIII, da CF),  e  é 

competência concorrente entre os mesmos entes federados legislar 

sobre “produção e consumo” (ar. 25. Inc. V, da CF). 

Neste contexto entendo que o Município possui 

competência para legislar sobre o assunto, especialmente por conta do 

previsto no artigo 11, incisos  X, XXXIX, XL da Lei Orgânica Municipal,  sem 

prejuízo da competência concorrente ou supletiva, nos termos do art. 12, 

incisos VI e XIV, in verbis: 

 



Art. 11. Compete ao Município, privativamente, as 

seguintes atribuições: 

[...] 

X - conceder e renovar licenças para a localização e 

funcionamento de estabelecimentos industriais, 

comerciais, prestadores de serviço e quaisquer outros; 

[...] 

XXXIX - incentivar o comércio, a indústria, a agricultura, o 

turismo e outras atividades que visem ao desenvolvimento 

econômico; 

[...] 

XL - fiscalizar a produção, a conservação, o comércio e o 

transporte de gêneros alimentícios destinados ao 

abastecimento público; 

[...] 

Art. 12. Compete, ainda, ao Município, em comum com a 

União ou o Estado ou supletivamente a eles: 

[...] 

VI - incentivar a produção de alimentos e organizar seu 

abastecimento; 

[...] 

XIV – promover a defesa do consumidor. 

[...]. 

 

Portanto o texto em análise é materialmente 

constitucional,  porque o seu objeto encontra-se albergado na 

Constituição Federal, atentando para as competências de cada Entre 

Federado. 

 

Quanto aos aspectos formais, não vejo vício quanto a 

iniciativa parlamentar,  isso porque não afrontado o princípio da 

separação entre os poderes,  na medida em que a matéria em exame 

não é privativa do Chefe do Poder Executivo. 



Há apenas uma questão formal,  e diz com a observância 

dos preceitos da Lei Complementar Federal 95/98.  Com efeito, o projeto 

não apresenta a melhor técnica legislativa,  pois sua articulação não 

está de acordo com o art. 10 da Lei Complementar 95/1998,  o que não 

chega a ser um vício insanável. Assim,  a secretaria da Casa,  uma vez 

aprovado o projeto,  deverá adequar a articulação do projeto,  de 

modo que,  onde, por exemplo, conste “. 1º”   passe a constar “§1º”,  e 

assim, sucessivamente. 

Nesse contexto, o projeto merece trânsito legislativo. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno,e se sujeitará á 

sanção do Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também do 

Regimento Interno. 

É como opino. 

São Leopoldo, 15 de abril de 2019. 

Jefferson Oliveira Soares,  

Consultor Jurídico. 


